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Consoante escrevera Geraldo Vidigal, "produzindo o empresário com vistas à
disputa no mercado e visando a lucro, suas decisões dc?cm necessariamemetomar
como dcterminantes os desejos do consumidor, partindo da auscultação ou da
intuicao do mcrcado para formar juízo sobre o que é desejado pc10scol1surhidores
do m~rcado. Só em seguida terá significado examinar, quer os c3rninhosde satisfazer
o ITlcrcado, quer as técnicas produtivas a utilizar, quer o quadro da competição,
para adequada apreciação da qualidad~"e do preço com que ele e seus competidores
poderão oferecer os bens desejados" '-'

Oportunas as observações feitas pelo Prof. lv1ark S. Albion ('\ no sentido de que
o produto não é, CITl si, o objetivo de um negócio, mas sim o início do processo dc
um empreendimento, incumbindo ao "marketing" a identificação das necessidades
do cliente, sua verdadeira finalidade, de [nado a ensejar as adequações necessárias à
satisfação das mesmas.

As estatísticas não orientam para sentido diverso. Consoante estudos realizados
nos Estados Unidos da América (4l, para cada 26 clientes insatisfeitos apenas um faz
reclamação formal, e dentre os demais 25 que n30 reclamam, grande parte não mais
comprará aquela marca. Vcrificou~se, ainda, que custa cinco vezes mais caro
conquistar um novo cliente do que manter o antigo. Constatou~se, mais, que se o
dono de um carro gosta dele estará disposto a comprar mais 4 carros da mesma
marca durante os próximos 12 anos. Os levantamentos apurados revelaram, tam~

bém, que um clientc furioso conta para até 15 outros (muitos dos quais clientes reais
ou potenciais) sua insatisfação com a empresa, enquanto o satisfeito só divulga seu
contentamento para 5 outros.

Inexplicavelmente, contudo, o desrespeito ao consumidor tem sido a tônica da
atividade empresarial. Volta e meia, ve ele a sua saúde e segurança ameaçadas por
bens que lhe são oferecidos no mercado; noutras vezes} apresentando-se inadequa~
dos às suas finalidades ou em desconformidade com as indicações feitas a seu
respeito} eles não satisfazem às expectativas daquele; ocorre freqüentemente, ainda,
a hipótese de lesões decorrentes de cláusulas contratuais abusivas, inseridas por
quem delas se beneficia.

Elaborado por força de mandamento constitucional (art. 48 ADCT), o Código
de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.O 8.078, de 1i de setembro de 1990)
contém dispositivos tendentes a tornar realidade a proteção a quealllde o art. 5. o,
ine. XXXII, da l\1agna Carta. Sob a ótica empresarial, deve ser ele visto como uma

2.1.1 Objetividade jurídica

2. Da responsabilidade por vício do produto e do serviço
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A situação que se visa tutelar é a de vícios de·· qualidade de produtos de
consumo duráveis e não duráveis.

Reza o artigo 18 do Código de Defesa do Consumidor o seguinte:

"Art. 18 ~ Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não durc'iveis
respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem
impróprios ou inadequados ao conslImo a que se destinam ou lhes diminuam o
valor, assim corno por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicaçócs
constantes do recipiente, da cITlbalagem, rotulagem ou mensagem publicitária,
respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a
substituiçao das partes viciadas".

2.1 - Da responsabilidade por vfcios de qualidade dos
produtos

Unla das ITletas visadas pelo legislador foi} sem dúvida, garantir ao consurnidor
o acesso a produtos e serviços de qualidade, adequados aos respectivos padrões,
inofensivos à saúde e segurança e fiéis às informações a respeito deles veiculadas.

Tal conclusão exsurgc, dentre outros, dos dispositivos traçados com vistas à
responsabilização em. caso de descumprimento da norma.

No regramento do tema, o CDC trata, separadamente, da reparação dos danos
oriundos de acidentes ITlotivados por produtos ou serviços defeituosos (arts. 12
usque 17) e da responsabilidade decorrente de vícios (arts. 18 usque 25)
Cuidemos de examinar os artigos por último citados.

espécie de orientador e estimulador de relações sadias; do ponto de vista do
consumidor, deve ser encarado como uma "cartilha" que, impondo conseqüências
graves às práticas que lhes possam ser lesivas, delas visa protegê~lo.

Nestas notas proCliratemos enfoc3f as normas alinhadas sob o título "DA
RESPONSABILIDADE POR VÍCIO DO PRODUTO E DO SERViÇO" (arts. 18
a 25 do CDC), bem assim aquelas que pertinem ao tema da DECADÊNCIA e da
PRESCRIÇÃO, objeto dos artigos 26 e 27 do estatuto em foco.

Não temos a pretensão de desvendar todos os questionalnentos que a matéria
suscita. Nosso objetivo é apenas estimular as discussões que em torno dela certamen
te surgirão.

Seguindo tal propósito, buscaremos situar os dispositivos objeto de análise,
destacando os pontos de dúvida que eles ensejarão e permitindo~nos o registro do
nosso entendiJTlento a respeito deles.

Justitia, São Paulo, 54 (160), ouUdez 1992
-'-=------

do descumprimento da norma, 2.3.3.3 - Sujeitos passivos da responsabilidade, 2.4
- Garantia legal de adequação e vedações contratuais, 2.5 - Co~responsabilidadet

2.6 - Danos decorrentes de peças ou componentes incorporados; 3 - Da deca
dência e da prescrição; 3.1 - Introdução, 3.2 - Vícios, 3.2.1 - Prazos, 3.2.1.1 
Termo inicial, 3.2.1.1.1 - Vícios ocultos, 3.2.1.2 - Causas obstativas, 3.2.1.3 
Interrupcão ou suspensão, 3.2.2 - Vícios de segurança, 3.3 - Acidentes de
consumo', 3.3.1 - Prazo, 3.3.1.1 - Termo inicial, 3.3.2 - Alcance do dispositivo.

1. Introdução
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(2) - GcrakJo Vidignl, "Lei de Defesa do Consumidor", mCB- Instituto Brasileiro de Ciêncl8 Bancária, Cademos
IBCB ~~ p<íg. '5. ~

(3) "Apud" Gernido 8ri[o Filomeno, "\íanual de Direitos do COll,un,idm", Ed_ Alias, 1991, pág. 3-,.
(41 - Samucl "O cliente. é a alma do negócio", jornal "O Estado de S. Paulo", ed. 27 de junho de 1991, caderno

pág. I.

(5) J<X10 Batió[2 de i\!mcidn {"A prme,;iio jurídica do comumidor' 71/(2), assinaia; "nê'ü >iC
confunde a respomabilieboe pelo f2W (;lns. 12 c com a do prodmo tdo sel.viç()
(arL lS). Enquatlu) Ih1 prinwira há a pmenciaiidade 118 ~egundj \'"rifícando'sc8nomali~,

8fCull11 a funcionrt!idadc do produ\() e. do serviço. Estes, na primeira, silo nfc[ados por defd105 que tra:en,
;, ,alio e' e oegurançJ do cOIl"umidc'r; na segunda, s~o observados apenas vicio, de qualidade equantid",

de". N,lo cOllcordamos com ;Jquc.!e.o como de, buscam trnçar a dleorom!a ue tal·· forma. O que deve
:1OlTC;Jr (> regime de rtspolEabilidade n<l() é. "data \'enia", a potencialidade lesiva, mas sim o seu
exaurimcnro, através da oCürrcndn do acidente de consu·mo. Enquanto o fato d2noso ll<io ocorre, o produuo
ou sê'rviço npreSent31ll vicio de. seguranç;1 (v_ art. 18, §: 6.", inc. li do CDC), que comO tal devem '3ertratado.'

 

 



2.1.1.1.1 - Validade vencida

2.1.1.1.2 - Produtos deteriorados

(01 .__ ':C'?lllcnnirios ao ;Código dI' Proteção do Consumidor" Ed. Snraiva. 1991, pág. 96.
\d - V. E. r,,1agalhães Noronha CDnclto Penai", Ed. 5,\"31V8, vo1. 4, púgs. 54/55) D8m~sio E. àe Jesus "Dircilu

Penal", Parte E"pccial, vo1. 3, Ed. S3filiva, 1983, pág.
(SI - OI'. cit., plig. 96.

Na seqüência, segue-se dentre as hipóteses de produtos impróprios os avariados.

Antônio Herman Vasconcellos e Benjamin {01 sugere que se entenda por tanto
aqueles com "puro vício de qualidade por inadequação", aquc1es que "não se
prestem a cumprir, por completo, sua destinação mercadológica". E exemplifica: "é a
televisão sem imagem, o automóvel que nâo vai além dos 80 km/h, a geladeira que
não esfria".

Tal adjetivo ~ avariado - já fazia parte da legislação penal (art. 279 do CP),
traduzindo, necessariamente, a idéia de modificacão decorrente de fator natural e
nao de açâo humana cn. '

Parece-nos, pois, melhor compreender como avariados os produtos que por
açao do tempo - e não do homem - venham a sofrer alteração em suas condições
originais, distinguindo-se-os dos deteriorados pela nocividade ou periculosidade que
apresentem à saúde ou segurança.

2.1.1.1.7 - Produtos nocivos ou perigosos à vida ou à saúde

Quanto aos produtos nocivos ou perigosos à vida ou à saúde, igualrnemc
considerados impróprios, convém registrar que, como regra básica, determina a

2.1.1.1.5 - Produtos avariados
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2.1.1.1.6 - produtos falsificados e produtos fraudados

Incluídos dentre os produtos impróprios estão, ainda, os produtos falsificados
ou fraudados.

Trata-se, como bem observado por Herman Benjamin IS\ de conceitos extrema
mente assemelhados, que compreendem a fraude pura, a ação tendente a fazer com
que um produto passe por oUEro, não só em relação à sua qualidade, mas também
no tocante ao seu pcso ou rnedida.

2.1.1.1.4 - Produtos adulterados e produtos corrompidos

Refere~se ainda a legislação, ao indicar os produtos impróprios, aos produtos
adulterados e aos produtos corrompidos,

Em ambos os casos a modificação é provocada pc1a ação humana, importando,
sempre numa piora da condição originaL Torna~se o produto estragado, desnatura
do, infectado, Não se prestará ele mais ao seu fim, sua essência será atacada,
resultando inferior à primitiva. Ocorre sempre risco à saúde e segurança do consu
midor,

produto. Já não se trata, contudo de mudança atribuível a causas naturais, mas SÜTI

à ação do homem.

Como em relação à deterioração, a alteração não implica em risco à saúde ou
segurança,

Justitia, São Paulo, 54 (160), ouUdez. 1992

UI ~ os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a
que se destinam".

2.1.1.1.3 - Produtos alterados

Em seguida, a legislação define como impróprios os produtos deteriorados.

A deterioração decorre de causas naturais e modifica a qualidade ou condição
primitiva do produto, não importando necessariamente em risco à saúde,

2.1.1.1 - Produtos impróprios

A hipótese legal compreende, por primeiro, aqueles produtos que se apresentem
com prazo de validade já vencido,

Dentre os produtos ofertados no mercado, boa parte. há. que sofre alteração em
razáo do tempo, que lhe afeta a qualidade, O leite, por exemplo, produto não
estéril, mesmo que conservado adequadamente não resiste a ação doternpo. Com
vistas a evitar que o consumidor adquira produtos cuja qualidade tenha sido afetada
pelo tempo, a legislação em exame determina que a oferta e apresentação de
produtos devem assegurar informações sobre prazo de validade, dentre outras (art,
31), Pois bem. Por razões óbvias, os produtos que estejam com o termo final do
prazo de validade ultrapassado são considerados impróprios.

\!eja-se que não cabe discutir se o tempo efetivamente lhes afetou a qualidade,
Basta que o prazo esteja vencido.

o § 6. o define o que sao produtos "impróprios ll ao uso e consumo. Dispoe ele:

"§ 6. 0 _ são impróprios ao uso e consumo:

I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos;

II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falSificados,
corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em
desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresenta
ção;

Como impróprios, contempla a lei também os produtos alterados,

O conceito deles aproxima-se, quanto ao resultado, ao dos produtos deteriora
Aqui também ocorre modificação da qualidade ou condição primitiva do

o próprio artigo acaba por definir o que é que se deve compreender como vício
de qualidade. Do enunciado legal depreende~se estarem abrangidos em tal conceito:

os vicias que tornem os produtos impróprios para o consumo;

os vícios que comprometam o valor dos produtos;

os vícios consistentes na disparidade entre os produtos c as respectivas
indicações.

Vejamos cada uma dessas hipóteses.
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\91 - Op. cit.. pago 43.

2.1.1.1.8 - Produtos em desconformidade com as normas

Situa-se também na conceituação de produtos impróprios a hipótese de produ~
tos em desconformidadc com as normas regulamentares de fabricação, distribuição
ou apresentação.

Como bem observa Brito Filomeno I"~ , "é precisoacabai'-se cqma rnáxima
'produto tipo exportação', ou seja, dando a entender - e o qUe resulta CrIi última
análise verdadeiro - que o consumidor brasileiro pode perfeitamente suportar
produtos e serviços de qualidade inferior ao contrário de similares remetidos ao
exterior".

17

Relevância penal
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Produtos impróprios

Disparidade informativa

2.1.1.1.10

2.1.1.3

Por fim l preceitua a legislação que vício de que deriva responsabilidade haverá,
também, nas hipóteses de disparidade entre os produtos e as respectivas informa~

ções.

2.1.1.2 - Diminuição do valor

Consideram~se, ainda, impróprios ao uso e consumo os produtos que por
qualquer outro motivo não se revelem adequados ao fim a quesedestinam. Trata-se
de norrna de extensão, já referida no caput do pl'óprio art. 18, destinada, evidente
mente l a abarcar outras situações não compreendidas nos incisos anteriores.

O parâmetro a ser adotado para avaliar a adequação deve ser a expectativa do
consumidor em razão da finalidade do produto. Para que possa ser considerada
legítima, porém, tal expectativa deve compatibilizar~se com a natureza do próprio
bem, com o estágio tecnológico l com a época em que ele foi colocado em circulação,
etc.

Para que dê ensejo à responsabilizaçao, não é imprescindível que o vício torne o
produto impróprio ao consumo.

Caberá responsabilidade, ainda, quando ele importar em diminuição do valor
do produto.

O que se busca em tal caso é a manutenção da plena equi'valência das
prestações de cada uma das partes envolvidas no negócio. Se por qualquer motivo o
produto recebido pelo consumidor tem o seu valor comprometido, remanesce-Ihe o
direito de exigir o restabelecimento do equilíbrio.

Vale observar que, para vincular, a norma precisa ser editada por qucm tenha
competcncia para faze-lo. E a própria lci sinaliza no sentido de que a ABNT o tem,
bem assim outras entidades credenciadas pelo CONlvlETRO.

Regis(re~sel conquanto não seja este o tenta de nossa consideração l que a Lei
Federal n.O 8.137/90 define como crime contra as relações de consumo a ação
consistente em "vender", ter em depósito para vender ou expor à venda ou, de
qualquer forma, entregar matéria~primaou mercadoria, em condiçóes impróprias ao
consumo" (art. 7.°, inc. IX).

Tra[a~se, consoante já salientara Marco Antonio Zanellato (W) , de caso típico
das chamadas "leis penais em branco", dado que o seu preceito se completa por
definição de dispositivo de outra lei, qual seja) o art. 18, § 6. o, do CDC, antes
comentado.

(lO) - "Apomamemos sobre os crimes conera as relações de consumo e contr<l<l economia popubr", Cadernos de
Doutrina e Jurisprudência, Associaçiío Paulista do !I-linistério Público n.o 5, (pág. 56).

2.1.1.1.9 - Produtos inadequados

Em todas essas hipóteses de impropriedade, estará presente o 'vício, gerador de
responsabilidade na órbita civil.

Jus,itia São Pauio, 54 (160), out/dez 199216

Com a finalidade de garantir ao consumidor produtos de qualidade, que
apresentem o desempenho esperado e não lhe ofereçam riscos, normas são freqüen~

temente editadas por órgãos encarregados de elaborá~las. Acerca de alimentos, por
exemplo, o número de normas definidoras de padróes de qualidade é bastante
extenso. Na fabricação de veículos, ainda a título de exemplificação, existem normas
mínimas a serem observadas, em especial no atinente à segurança dos seus usuários.

E o interesse pela adoção de normas deve aumentar.

Primeiro, porque dentre os princípios que devem nortear a Política Nacional de
Relações de Consumo, está compreendida ação governamental no sentido de
proteger efetivamente o consumidor pela garantia de produtos com padrões adequa~

dos de qualidade e desempenho (art. 4.°, inc. 11, letra "d", do Código de Defesa do
Consumidor).

Segundo, porque a regionalização de mercados (CCE, Mercosul, etc.) deve
estimular que assim ocorra, como necessidade para a livre circulação dos produtos.

Considere-se, ainda, que o COC taxa de abusiva a prática consistente em
"colocar", no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com
as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade creden~

ciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Norn13lização e Qualidade Industrial
- CONMETRO" (art. 39, inc. VIII, do CDC).

legislaçao em comento que os produtos colocados no lTl.crcado não devem acarretar
riscos :1 saLlàe ou à segurança dos consumidores, salvo os considerados normais c
previsíveis em razao de sua natureza e fruição, havendo, sempre, a obrigatoriedade
de informar~se sobre seus riscos.

Nao se cuida, aqui, de produtos nocivos ou perigosos em razao de adulteraçao,
corrupçào, avaria, etc. Trata-se, sim, de produto cOl.nvício de qualidade por
insegurança, seja l-")Qrquc o risco existente excede os límites da normalidade, n30

podendo sequer ser previsto ou evitado pelo consumidor, seja ainda, em razao da
falta ou inadequação dos avisos acerca de tal periculosidade.

Vê~sc, pois, que a periculosidade pode derivar tanto das caraterísticas intrínse~

cas do produto, bem COIT10 de características extrtnsecas a ele - a insuficiencia ou
inadequaçao das informações dadas sobre os seus riscos e modo de evitác.-Ios.

Em qualquer dos casos, havendo periculosidade efetiva o produto é considerado
impróprio.

 

 



2.1.2.1 - Substituição das partes viciadas - Prazo

2.1.2 - Obrigações derivadas da inobservância da norma
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2.1.2.1.1 - Alterações do prazo

esgotam.ento do prazo para que o vício seja sanado, salvo nas hipóteses em que for
cabível a opção imediata por uma das outras formas de reparação previstas na lei (v.
§ 3.° do art. em discussão).

(l5) - "Are 5-+ - Contrato de adesáo é aquele Cl.lj;~s cláusulas tenham sido <tpTQv>ld8S pd<t auwTiduoecompetentt ou
estabelecida, unil<tteri!lmente pelo fornecedor de produlOs Oll serviços, sem que o consumidor possa discutir ou
modific8T 5ub,ta!1ciulmcnte scu conteúdo".

Reza o § 2." do are 18 do CDe:
"§ 2. 0

- Poderão as panes convencionar a redução ou ampliação do prazo
previsto no parágrafo anterior, não podendo. scr inferior a sete nem superior a cento
e oitenta dias. Nos contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá ser convenciona·
da em separado, por meio de manifestação expressa do consumidor".

Nota~se, portanto, que o prazo referido no caput do art. 18 - 30 dias - admite
redução ou ampliaçãO, desde que satisfeitos os requisitos mencionados no dispositi
vo antes transcrito (a) não seja o prazo pactuado inferior a 7 nem superior a 180
dias; b) em se tratando de contratos de adesão 1151, tal seja convencionado em
separado, por meio de manifestação expressa do consumidor).

Uma vez que o não saneamento do vfcio no prazo estipulado dá ao consumidor
o direito de optar por outras soluções alternativas, conforme adiante será abordado,
é de se concluir que a previsão de lapso temporal opera em favor do sujeito passivo
da obrigaçãO. Com efeito, antes que cle seía ultrapassado não poderá tal sujeito ser
compelido a outra coisa senão a sanar o vício. Apenas após o seu decurso, e desde
que não sanado o vício, é que poderá o consumidor optar pelas outras alternativas
que a lei lhe oferece para solUÇãO do seu prejuízo.

De tal observação resulta a constatação de que a convenção de prazo inferior a
30 dias beneficiará sempre o consumidor. A sua ampliação, contudo, aproveitará ao
sujeito passivo. Situe~se o exemplo de um televisor que tenha sido fornecido sem
estar funcionando regularmente. Trata-se, sem dúvida, de vício, que j como diz a lei,
deve ser sanado. Se nada houver sido convencionado) o prazo para correção do
vício é de 30 dias, vencidos os quais o consumidor poderá escolher uma das outras
alternativas que a lei lhe oferece (v. g., o desfazimento do negócio e a devolução da
quantia paga, monetariamente atualizada) colocadas à sua disposição para reparação
do seu prejuízo. Se houver sido convencionado prazo de 10 dias j implicará cle na
solução mais rápida do problema, seja pelo saneamento do vício, seja _pela adoção,
em mais curto prazo, de medida alternativa. Se o prazo houver sido ampliado para
180 dias, nada poderá exigir o consumidor antes do seu vencimento.

Da conclusão extrafda) resulta razoável que na hipótesc de desfavorecer o
consumidor, ou seja) quando for ampliado para além de 30 dias, deve ser o prazo
estipulado em função do tempo necessário para o saneamento do vício. Assim, o
prazo de 180 dias para a troca da luz da lanterna que hão funciona é) evidentemen
te, exagerado) o que já não se pode dizer dele na hipótese de destinar-se à
rcgularização de vícios da construção civil, muitas vezes de solução impossfvel em
lapso temporal mais curto.

A observação é relevante, uma vez que·o Código de Defesa do Consumidor
prescreve ser nula, dentre outras, a cláusula que estabeleça "obrigaçoes consideradas

"poder" o consül1lidor exigir a substituição das
que outra alternati\;a não lhe resta antes do
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Corn freqüéncia, O forneceàor passa ao consumidor informações exageradas
sobre ü desempenho dos seus produros ili'

Dentre os direitos lX1Sicos do consumidor estão "a informação adequada e clara
sobre os diferemcs produtos e serviços, com especificação correta de quantidade,
características, C0111posição, qualidade e preço, belTl como sobre os riscos que
apresentem" e "a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos
comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou
impostas no fornecimento de produtos e serviços" (art. 6. o, incisos IH e IV,
rcspectivarne me). .

Cabe considerar, ainda, o dispositivo que disciplina a oferta e que estabelece a
força vinculativa das informaçoes veiculadas a respeito do produto :~2'

De regra, a disparidade torna o produto inadequado ou lhe diminui o valoL

TambélTl aqui vale salientar que a disparidade informativa gera responsabiliza
ção no arnbito penal (v. arts. 66, 67 e 68 do CDC).

Consoante já se viu, a norma obriga que não se coloque no mercado produtos
com vícios (elTl sentido amplo). A responsabilidade surgc, pois!, do descumprimento
dessa norma, independentemente de perquirição de culpa ,'"

Vejamos, agora, já exposto o que é que se de've entender por produto viciado,
quais as conseqüências que a lei prevê para a hipótese do seu fornecimento.

Consoante prescreve o art. 18, o descul11primento da obrigação de fornecer
produtos isentos de vícios implica a obrigação da substituição das partes viciadas.

T rara-se, evidentemente, de solução cabível apenas nos casos de .fornecimento
de produtos compósitos, assim cOITlpreendidos aqueles "fonTwdos pela justaposição
de peças, passíveis de dissociação e substituição dos respectivos componentes" li';'.

É a conclusão a que se chega diante da leitura do próprio art. 18, que, ao falar em
substituição das panes viciadas pressuj.Joe, logicamente, que o produto a admita.

A lei fixa em 30 dias ° prazo para que o vício seja sanado. Portanto, não basta a
mera substituição das partes viciadas se ela nào for suficiente para eliminar por
complcro o vício apresentado, ncm qualqucr outra providência ineficaz em tal
sentido. É imprescindível que no prazo mencionado ele - o vício .- esteja
absolutamente sanado.

Embora o dispositivo se refira a
partes viciadas, é bom que se veja

íl2i -

\'ck-ubr ou ~kL

(l5i - N"C'5C ,nllido j;\ ohn\';
!cgaL n:b ,,~ndo "CU pr< '-,up,
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2.1.2.2 - Dispensa do prazo

iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvanragcrn exagerada, ou sejam
incompatíveis com a boa fé ou a eqüidade" (are 51, ine. IV).

Assim, entendemos deva ser considerada abusiva, e portanto nula de pleno
direito, a cláusula que, sem razão plausível, estabelecer prazo superior a 30 dias para
o saneamento do vício.

Ncnl senlpre, porém, estará o consumidor sujeito a aguardar o decurso do prazo
previsto na legislação ou estipulado contratualmente. .

A solução não P?derá ser a da substituição das partes viciadas se o produto, por
não ser compósito '_l" não a admitir.

Prcvc a legislação, ainda, outras hipóteses em que o prazo é descOlisidcrado,
passando-se, de imediaro j às soluç6es alternativas. Estáo elas alinhadas no § 3. 0 j
assim rcdigido:

"§ 3. o - O consumidor poderá fazer LlSO itnediaro das alternativas do § 1.0

dcste artigo sempre que, em razao da extensão do vício, a substituiçao das partes
viciadas puder comprometer a qualidade ou características do produto, diminuir~lhe

o valor ou se tratar de produto essencial".
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Produtos essenciais2.1.2.2.2

Igual tratamento - o da dispcnsa do prazo para saneamento do vício 
Ílnpôe~se, ainda, nos casos em que, cqnsoante diz a lei, se tratar de "produto
essencial".

Zelm.o Denari '18.' di-los "aqueles insuscetí-veis dé dissociaç2to, formados pela
mistura e confusão dos respectivos componentes". NãocoIlcordamos, data venia,
com o seu entendimento. A fonte inspiradora do tratamento de cxceç-2to foi,
ineludivelmente, a razoabilidadc j ou não, da imposiçao j ao consumidor, da obriga
cão de aguardar por até 30 dias pelo saneamento do vício. Sendo assim} hipótese"
Ilavcrá em que, mesmo não tendo o produto qualquer característica objetiva de
essencialidade, não haverá sentido em impor~se ao consumidor a espera aludida.
Como exigir~se, por exernplo, que a noiva espere por 30 dias a correçao dos vícios
apresentados no vestido encomendado à costureira, se o casamento está marcado
para menos de um mês? 1\1elhor razão está, pois} com Claudia Lima Marques
e com Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin que, como nós) relacionam
a adjetivação da essencialidade à justa expectativa de pronta utilizaçao.

Portanto, em tais casos estará o consumidor desobrigado de aguardar o trânsito
do prazo estabelecido para que o vício seja sanado, podendo, desde logo, optar pelas
soluç6es alten1ati\/as que a lei lhe oferece.

Vejamos, então, que opç6es são estas.
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2.1.2.2.1 - Vício cuja extensão compromete a qualidade ou o
valor do produto 2.1.2.3 - Soluções alternativas

Do aguardo do prazo também estará poupado o consumidor quando, como
visto, o vício for de tal forma extenso que a substituição das partes por ele atingidas
acabar comprometendo a qualidade ou a característica do produto ou diminuir~lhe
o valor.

A última das circunstâncias abordadas - diminuição do valor - é, segundo
penSalT\OSj abrangente. Não se vislumbra hipótese em que o comprometimento da
qualidade ou característica do produto não reflita no respectivo valor. Já o recíproco
nem sempre é verdadeiro. Exemplifica~se: um carro que j tirado da concessionária em
estado dc zero quilõmetro j precise ter seu motor trocado j já que o que o equipava
apresentara problemas j manterá j inegavelmente j após a troca, a sua qualidade
original; nada obstante, inafastável que a simples troca do motor original acabará
refletindo no seu va!or j uma vez que ÍlT\plicará na sua depreciação em caso de
venda.

Nesse passo j vale o o registro da observação feita por Claudia Urna lvfarques {l,\
no sentido de que numa sociedade de consumo o conserto de bens degraI1de valor
invariavelmente lhe acarreta a diminuição do valor.

Pois bem. Sempre que, como n8 exemplo dado, a substituição das partes
viciadas diminuir o valor do produto, rtão se poderá exigir do consumidor o decurso
do prazo para o respectivo saneamento.

Não sendo possível a substituição das partes viciadas ou não ocorrendo o
saneamento do vício no prazo estipulado, a solução deve ser buscada através das
alternativas que a lei prevê no § 1. o do artigo em análise j verbis:

"§ L o - Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o
consumidor eXIgir, alternativamentc e a sua escolha:

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas
condiç6es de uso;

II - a restituição imediata da quantia paga j monetariamente atualizada, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos;

UI - o abatimento proporcional do preço."

Cuidemos de cada UlTla delas.

2.1.2.3.1 - Substituição do produto por outro

A primeira solUÇãO alternativa prevista n3 lei é a substituição do produto por
outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso.

(16) - v. {) que « respeito deles dissemos no item 2.1.2.1.
(li) _. Op. cir., pág. 187.

- Op. p;\g. lCH.
"O é c"Scnci'1i ou~mo il do consumidor de usá~lo de pronto" (op. cie, plig. 187).

- Scgundo ele. produto essencial é cujo w;o "e ía: nccess3rio de imcdi8to. Aí eq8D incluídOs' eriáe outro"
;s medicamernos, os "hmelltoo, certos tipos de vcs[U3rio e de 8pllrelhos domésticos". E acrescenta: "O
dispositivo é peninenrc- RC8lmenre, não í«z semido e:dgir que o consumidor, por exei-nplo' ó-ilpleno iiwullu.
espcre trim8 di8s pC'lo con,ertn de s~u chuveiro c1hrico" (op. cir., pág. 80\.
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2.1.3 - Sujeitos passivos da responsabilidade

2.1.2.3.3 - Abatimento proporcional do preço

Por fim refere~se o legislador à reparação através do "abatimento proporuonal
do preço".

Por ele poderá optar o consumidor na hipótese em que não lhe for conveniente
enjeitar o produto recebido. Suponha~se que alguém, tendo adquirido um televisor
de 24 polegadas, venha a receber, em embalagem própria para aquele, um televisor
de 16 polegadas, Em tal caso, caracterizado o vício diante da disparidade referida,
poderá o consumidor, em não sendo o vício sanado em 30 dias (art. 18, § LO, do
CDC), optar pelo abatimento do preço.

Como expressamente prescreve o dispositivo, tal abatimento deve ser propor
cional, ou seja, tanto maior quanto mais extenso for o comprometimento econômi
co decorrente do vício.

dá origem 3 prejuízos que não se reparam através da simples restituição da quantia
paga. Imagine-se que a má qualidade da tinta fornecida demande a reexecução de
todo o serviço de pintura, cuja mão-de~obrapode custar até mais caro que o próprio
produto. Do que adiantaria a simples:restituição do preço pago pela tinta, SeH)
qualquer responsabilização em relação ao valor gasto com m,ão-de-obra?

Conforme preleciona Émile Durkheim ,"li , «as perdas e ganhos têm um caráter
geral não penal, são apenas um meio de regredir ao passado para instituí-lo tanto
quanto possível, sob sua forma normal" ~ Oportuna,aindaa remissão aos ensina
mentos de José Reinaldo de Lima Lopes 122) que destaca que"a rcsponsabiFdade civil
é instrumento de recomposição de um equilíbrio social ou Um status quo determina
do". Ora, impor ao consumidor o prejuízo quanto às perdas e danos experimentados
seria, descaradamente, corrigir as coisas pela metade.

Aliás, é born consignar que o fato de haver o legislador ressalvado as perdas e
danos apenas no disposiüvo que trata da restituição da quantia paga não pode ser
interpretado como descabimento do seu questionamento nas demais hipóteses
elcncadas para a solução do vício. Em qualquer que seja o caso l ocorrendo prejuízo
deve ser ele considerado para fins de ressarcimento.

E por perdas e danos deve-se compreender tanto a real diminuição do patrirnó·
nio, como a privação de um ganho prováveL

2.1.3.1 - Fornecedor

Examinamos em que hipóteses caberá a responsabilizaçao, bem assim quais são
as alternativas alinhadas na legislação para a respectiva liquidaçao. Vejamos, agora,
contra quem pode o consumidor dirigir a sua pretensão.

Segundo se vê do art, 18, "caput", do Código de Defesa do Consumidor, já
transcrito, a legislação aponta como sujeitos passivos da responsabilidade os "forne
cedores".

(2l) - Apud José Reinaldo de Lima Lopes, "Responsabilidade Civil do Fabricante e a Defesa do Consumidor", Ec1. RT,
1992, p,igs. 10/11, nota 2.

(n) - Op. c pág. dt.

Juslitia São Pauio, 54 (160). oui./dez 1992
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Da forma como está redigido, o inciso dá margem à conclusão de que o produto
dado em substituição não precisa ser da mesma marca e modelo daquele original
mente adquirido, bem assim de que basta que ele esteja em perfeitas condições de
uso, sem necessidade de que satisfaça qualquer requisito no tocante às suas condi~

ções de conservação. Exemplificando, à primeira vista é possível imaginar-se que
aquele que recebeu um televisor (espécie) "X" (marca), "n" polegadas, em cores
(modelo), não sintonizando os canais (vício), não pode exigir mais do que a sua
substituição por outro televisor (mesma espécie) em perfeitas condições de uso, nada
podendo impor em relação à marca, ao modelo e ao estado de conservação.

Não pode, contudo, prosperar tal conc!usao, vez que ela não se compatibiliza
com a interpretação sistemática dos dispositivos do CDC.

Atente-se, primeiramente, para a circunstância de que o objetivo visado pela
norma é a eliminação de qualquer espécie de prejuízo ao consumidor, o que não
seria alcançado sem a troca do produto por outro. a cle idêntico (mesma espécie,
marca e modelo), sem vício.

É evidente, ainda, que o estado de conservação do produto dado ·em substitui
ção também deve ser equivalente ao do substituído, sabido que ele inarredavelmente
reflete no valor respectivo.

Demais disso, sem tal tratamento, restaria inalcançado um dos objetivos da
Política Nacional das Relações de Consumo, qual seja, a proteção dos interesses
econômicos do consumidor (art. 4.°, caput do CDC), já que algum prejuízo findaria
contabilizado em seu desfavor.

Outra interpretação não emerge do § 4.° do mesmo artigo, que contempla
alternativa para solução do vício quando não for possível a substituição nos moldes
ditados pelo inciso ora comentado. Com efeito, ao dizer o legislador que no caso de
inviabilidade da aplicação do inciso I poderá haver substituição por outro produto
de "espécie, marca e modelo diversos, mediante complementação ou restituição de
eventual diferença de preço" acabou revelando em que base deseja seja efetuada
aquela substituição (produto da mesma espécie, marca e modelo, em idêntica
condição de uso e sem qualquer vício, pena de ser necessária a restituição de
eventual diferença, a cujo respeito o inciso I não faz nenhuma menção).

2.1.2.3.2 - Restituição da quantia paga

Outra alternativa que a lei aponta para a reparação do vício é a restituição da
quantia paga.

Avulta notar que a devolução deve tomar por base a importância desembolsa
da, e nao o preço do produto. Portanto, de nada adiantará, por exemplo, o
fornecedor alegar que houve queda do preço do produto em razão de maior oferta
no mercado, de modo a justificar a sua pretensão de devolver importância menor.

Note~se, ainda, que há incidência de correçâomonetária,·como expressamente
faz referência o dispositivo. O índice a ser adotado é aquele que melhor refletir a
evolução dos preços ao consumidor, sem o que não se estará diante de restituição
integral, como quer a legislação.

Registre-se, mais, que não estará o consumidor sujeito a aguardar prazos,
podendo exigir desde logo a devoluçao, tendo em vista o emprego, pelo legislador, ,
da expressão "restituição imediata".

Por fim, cabe notar que o dispositivo fala, também, que a restituição se fará sem
prejuízo de perdas e danos. Nada mais lógico. Casos há em que o vício apresentado
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Em seu art. 3. o, o CDC assim os define:

"Are 3.° ~ Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada,
nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem
atividade de produção, montagem, criação, construção, transfonT18ção, importação,
exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços".

Conforn1c se vé, o conceito é ° mais abrangente possível, por certo abrangendo,
como percucientemente anotado por José Geraldo Brito Filom.eno ,"todos quan
tos propiciem a oferta de bens e serviços no mercado de consurno, de molde a
atender às suas necessidades". Cornpreende ele os "partícipes do ciclo de produçao,
desde a produção de insumos até a comercializaçao do prciduto final no mercado
para o consumidor" E Cláudia Lima lVlarques arremata: "respondem pelo
vício do produto todos aqueles que ajudaram a colocá-lo no mercado, desde °
fabricante (que elaborou o produto e o rótulo), o distribuidor) ao comerciante (que
contratou com o consumidor).

Quanto aos bancos, náo estão eles fora do alcance da lei, que, aliás, expressa-
m.enre se refere aos serviços de natureza bancária 2.° dc) art. 3.°. Nesseponto,
vale a rernissão à doutrina de Nelson Nery Júnior para quem "os bancos são
comerciantes de produtos (are 119, do Código Comercial; are 2.0 da Lei das SAs)",
dentre os quais "o dinheiro tem rc1evância como bem juridicamente consumível
(art. 51 do Código Ci'",i!)".

2.1.3.2 - Solidariedade

1\1erecedora de realce, ainda, a circunstância de haver o CDC estabelecido que
a responsabilidade dos fornecedores é solidária, ou seja, qualquer um dos devedores
pode ser compelido a solver a dívida toda, como se fora único devedor.

Diante, pois, do que prevê a, legislaçao protetiva, pode o consumidor, à sua
conveniéncia, voltar-se contra aquele ou aqueles que lhe convier.

O resultado prárico é incalculável. No passado, sem melhor respaldo, ficava o
consumidor batendo de porta em porta, ora procurando satisfaçao junto ao vende
dor, ora indo atrás daquele que fabricou o produto, ora buscando pelo transporta
dor, que procurava livrar-se de qualquer responsabilidade. Ao final, já esgotado
pelas dificuldades en~ontradas para a solução do problema, acabava por preferir
amargar o prejuízo \c,

Ressalte-se que nenhum proveito trará ao fornecedor a alegação de que o vício
de qualidade por inadequação lhe era desconhecido. É que o art. 23 do CDC
expressarnente consigna que a ignorância a tal respeito nao afasta a responsabilida
de. Eis a sua redação:

"Are 23 ~ A ignorância do fornecedor sobre os vícios de qualidade por
inadequação dos produtos e serviços náo o eximem de responsabilidade",

(2)', - 0F" cit" p:íg. 29.
- Lui1 Antoniu NUlle'-. "Cur."l l'nióco de D~rei[o do Consumidor", Eei. RT, 1992, pág. 20.

Op. cit., j S6.
- "Aspectm du Códigu de Defe;;a do Comurnidw", "Justitia", 155, pág. 79.
- Recentememe, o jonl<1l "Folha de: S. l':,!UlD" publicou '" reclmn<lção de um consumidoT; O <iqlleCe[~Or por ek

adquirido queimou um mé, depois da COml)ra. Seu protesto era contra a (lO ge:r"!1te: aa lOJa, no
semioo ek o encerramento da, <ltil'ilbdc" do f,1brieame csw.Ti8 ,1 inl'i,lbili:M <1 do problema. O coe
póc fim a tal tipc) de: siru''','8o. A re:spons8bilidad" pelos víe:ios Co tmnbcm do

2.1.3.2.1 - Produtos "in natura"

Nao vejo utilidade prática na disposiçáo do § 5.° do art. 18, assim redigido:

"§ 5. o ~ No caso de fórnecimento de produtos in natura , será responsável
perante o consumidor o fornecedor imediato, exceto quando identificado claramen
te o produwr".

A restrição à regra da solidariedade só tería sentido se importasse em exclusao
da cadeia de responsabilidade de alguém que podet'ia ser apontado como co
responsável, efeito que com relação à hipótese em comento jci é provocado pela
própria falta de identificação clara do produtor.

2.2 - Responsabilidade por vícios de quantidade

Até agora, tratamos dos vícios de qualidade dos produtos. A partir deste ponto
iremos cuidar dos vícios de quantidade) tema tratado pelo art. 19 do CDC) assim
gizado:

"Art. 19 ~ Os fornecedores rcspondern. solidariamente pelos vícios de quantida
de do produto sempre que, respeitadas as variaçôes decorrentes de sua natureza) seu
conteúdo líquido for inferior às indicaçoes constantes do recipiente, da embalagern,
rotulagem ou mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamen
te e à sua escolha:

I - o abatimento proporcional do preço;

II -- cornplementação do peso ou medida;

III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou modelo,
sem os aludidos vícios;

1\/ - a restituiçao imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos."

2.2.1 - Objetividade jurídica

O dispositivo situa modalidade de fraude praticada rotineiramente no mercado.
Sabem-no o IPEM e o 1N11ETRO. Freqüentes são as notícias de "quilo de 950g", de
"litro de 950rnl" e "metro de 95cm". Não é hábito entre nós conferir peso e medida
das mercadorias. E casos há, aliás, em que a conferencia fica praticamente inviável
(como saber-se se a lata de óleo contém 900ml, como indicado?). Associe~se a tanto
a ineficiência, inobstante o esforço empreendido, da fiscalização por parte dos
agentes administrativos, bem assim a não intimidação das acanhadas multas apli
cadas.

Cabe aqui, tambélTl, aquilo que já se disse antes em relação aos vícios de
qualidade por disparidade informativa (item 2.1.1.3). 1\1ais uma vez O legislador
prestigiou o efeito vinculativo das infonnaçoes veiculadas a respeito dGS produtos.

(281 - PUI in natura deve entendeT-se "o produto agrícub ou pa:;tor i. cu!ocadu no mercadu de COlbUU1U Sfén

qualquer proCC5,O de: il1dus[riali:aç,lo" (d. Zelmo Del18ri, op. (lI., p;\g_ iGil.

 

 



2.2.3 - Sujeitos passivos da responsabilidade

2.2.2 - Obrigações derivadas do descumprimento da norma

Quanto à sujeição passiva, para os vicios de quantidade não foi dado tratamen~

to diverso daquele dedicado aos vícios de qualidade. Por eles respondem também,
em regime de solidariedade I',') todos os fornecedores identificáveis. Portanto, na
hipótese de apresentar~se o pacote de bolacha com peso inferior a 250g, como
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indicado na embalagem respectiva, respondem pelo vício aludido tanto o fabricante
quanto o dono do supermercado.

O § 2. o contempla exceção a tal regra. Trata~se da hipótese de fornecimento de
produtos não pré~medidos,-ou seja, aqueles fornecidos a granel, pesados ou medidos
à vista do consumidor.

Em tal caso, diz a lei, a responsabilidade é do fornecedor imediato, qual seja,
aquele encarregado da pesagem ou mediçao.

Cuida-se aqui de responsabilidade "solitáTia", e não "solidária".

Assim, não será possível ao consumidor voltar-se contra o produtor do feijão no
caso de o dono do armazém, que fez a pesagem da mercadoria, à sua vista, ter~lhc

entregue quantidade menor. Somente este é que poderá ser chamado à responsabili~

dade.

O dispositivo diz que a responsabilidade será "solitária", do fornecedor imedia
to, quando ele "fizer a pesagem ou a medição e o instrumento utilizado não estiver
aferido segundo os padrões oficiais". Não nos parece tenha sido o legislador feliz
quando acrescentou ao dispositivo a referência à aferição do instrumento. Do modo
como está redigido, permite o enunciado a interpretação de que a exceção à regra da
responsabilidade solidária depende do concurso, ante o emprego da partícula aditiva
"e") das duas seguintes condições: a) ter sido a pesagem ou medição feita pelo
fornecedor imediato e b) n8.o estar o instrumento aferido de acordo com os padrôes
oficiais. A primeira condição é compreensível, tendo em vista que o vínculo à
quantidade somente se estabelece, no caso de fornecimento de produtos não pré~

medidos, entre o consumidor e o fornecedor imedlato, encarregado da medição.
Não se vê, contudo, nenhum sentido para a segunda condicionante. Que razão
haveria para manter-se a regra da solidariedade no caso de estar o instrumento
regularmente aferido? Servindo~se ainda do último exemplo dado, que sentido lógico
haveria em estabelecer-se que no caso de disparidade do peso do feijáo fornecido a
granel, medido em balança aferida, deva ser responsável pela complementação do
peso, por exemplo, também o produtor de tal ,mercadoria? Se o propósito do
legislador foi estimular a fiscalização da aferição dos instrumentos, mais adequado
seria referir~se, no dispositivo, a "e o intruITlCnto utilizado estiver aferido segundo os
padrões oficiais", e não como foi feito.

Com isso, mais não vemos a observar em relaçao aos vieios de quantidade.

2.3 - Responsabilidade por vícios dos serviços

Nos artigos 18 e 19, cuida a legislação) como visto, de vícios atribuíveis a
produtos. Vejamos, agora, o que é que a lei prescreve no atinente aos vícios dm
serviços.

De início, convém lembrar que o conceito de serviço está fixado no § 2. o do arE.
3. o do Código de Defesa do Consumidor, verbis:

"§ 2. o - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo,
mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e
securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista".

Do tema, trata a legislação nos artigos 20 e seguintes.

Justitia, São Paulo, 54 (160), oui.ldez, 199226

De modo diverso não se poderia esperar. Quem oferece no mercado embalagens de
1kg de feijão não pode, evidentemente, ficar ileso se nelas acondlcionar apenas 900g
de, tal mercadoria!

Casos há, contudo, em que pequenas variações são inevitáveis. A gasolina, por
exemplo, evapora~se. Por isso, não é possível que a perda natural do seu volume)
decorrente de sua característica, seja, respeitados os limites normais, atribuída ao
respectivo fornecedor. Atento a tal circunsté1I1cia, o legislador expressamente consig
nou que na apuraçáo de disparidade entre a quantidade líquida efetiva e as
indicações feit8s a seu respeito devem ser levadas em conta as variações decorrentes
da natureza do produto. Com isso, tais variações, se ocorrerem, não ensejarão a
caracterização do vício de que se fala, tampouco; por conseguinte, a imposição de
medidas reparatórias.

Visto o que a lei define corno vício de quantidade, detenhamo~rios sobre as
soluçóes por ela apresentadas com vistas ao saneamenro dos mesmos.

Já aqui, é bom frisar que, ao contrário daquilo que sucede no tocante a vícios
de qualidade, não se exige do consumidor o aguardo de qualquer prazo. Coloca~se à
sua disposição uma série de alternarivas, oferecendo~se-lhe a possibilidade de por
uma delas optar de imediato.

lviais uma vez o legislador faz alusão ao abatimento proporcional do preço, à
substituição do produto por outro da mesrna espécie, marca ou ITJOdelo, sem vícios,
e à restituição irnediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo
de eventuais perdas e danos (incisos I, III e IV, respectivamente, do art. 19 do
COC). Sobre tais alternativas vale aquilo que já foi registrado anteriormente, dado
que desnecessário é o acréscimo de qualquer anotação específica.

Além de tais alternativas, pode o consumidor optar ~ ainda, pela "complementa~

ção do peso ou medida" (inciso II do referido dispositivo). Portanto, o fornecimento
de 900g de feijão em embalagem que indica 1kg confere ao consumidor a possibilida
de de optar pela exigência dos 100g faltantes.

Como em relação aos vícios de qualidade, aqui também é possível que, na
hipótese de impossibilidade de substituição do produto (ine. UI do art. 19L opte o
consumidor pela troca por um de outra espécie, marca ou modelo, sempre com
com,plementação ou restituiçáo do preço, consoante prescreve o § L o do artigo em
análise A respeito de tal alternativa, rcportamo~nos às considerações já feitas
linhas atrás, vez que prescindíveis quaisquer acréscimos.

"§ L° - Aplica<c a este artigo o disposro no § 4.° do artigo anterior."
Sobe;,> "solidariedade" v. irem 2.1.3.2.

2.3.1 - Objetividade jurídica

Reza o art. 20:

 

 



2.3.1.1.2 - Impropriedade por inobservância da norma

2.3.1.1.1 - Impropriedade por inadequação

o § 2. o do artigo em com.ento explicita o que é que se deve -entender como
serviço impróprio. Dispõe ele:

'(§ 2. o ~ São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins
que rawavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam as normas
regulamentares de prestabilidade".

Portanto, impróprio será o serviço quando: a) não se mostrar ele adequado para
a respectiva finalidade; b) não atender as normas regulamentares de prestabilidade.
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2.3.2.1 - Reexecução dos serviços

2.3.1.3. - Disparidade informativa

Fala~se de "vícios", ainda, quando por qualquer razão o serviço tiver o respecti
vo valor comprometido. Hipóteses haverá. em que, conquanto não se possa dizer
que os serviços são "impróprios", nos termos em que a legislaçãO como talos define,
ainda assim apresentem eles características que lhes comprometam o valor.

A ocorrência da circunstância apontada também gera a responsabilidade de que
trata o dispositivo em comento.

2.3.2. - Obrigações derivadas do descumprimento da norma

Através delas, fixam-se condições mínimas para que os serviços prestados
revelem~se adequados, sem riscos desmesurados aos consumidores.

Pois bem. Havendo norma, torna~se imprescindível o seu fiel cumprimento,
pena de considerar~se o -sel'viço prestado "impróprio" l como prescreve a parte final
do § 2. o do art. 20.

Do mesrno modo que sucede no tocante às normas a respeito dos produtos, a
nonnali:::ação quanto aos serviços deve ser feita por quem tenha competência para
fazc~lo

Por fim, abrange a lei no conceito de "vícios" as disparidades que o servtço
revele no cotejo com as respectivas indicações.

Suponha~se a hipótese de um lava-rápido que, anunciando fazer a lavagem dos
veículos em máquina especial, de lT1Odo a justificar a cobrança de preço maior que o
praticado na praça, acabe executando~a pela forma tradicional, em nada diferente
daquela empregada pelos seus concorrentes. Em tal caso, mesmo que o serviço se
revele adequado, SeH) desrespeito a qualquer norma, caberá dizê-lo '\riciado", com
todos os consectários de tal qualificativo decorrentes, tendo em vista a falta de
correspondência verificada entre a realidade e a indicação constante da oferta
respectiva.

2.3.1.2 - Diminuição do valor

Visto em que hipóteses se identifica a prestação de serviços viciados, cxamine~

mos o tratamento que a legislaçãO lhes ímp6e.

Como primeira observação, ressalte~seque aqui, ao contrário do que sucede enl
relação ao fornecimento de produtos víciados, não concede a lei· qualquer prazo
para que os vícios sejam sanados) desde logo oferecendo ao consumidor a possibili
dade de optar por uma das soluções alternativas, que seguem examinadas.

(31) - v. o que já dissemos !lO item 2.1.1.1.8.

No primeiro dos incisos, contempla a lei a solução através da reexecuçao dos
serviços.

que o
pois, a

Portanto, é preciso
ter como parâmetro;

Justitia. São Paulo, 54 (160), ouL'dez 1992
-~

Serviço impróprio2.3.1.1

Refere-se a legislaçãO, ainda, a serviços que não atendam às normas regulamen
tares de prestabilidade.

Como já dissemos ao tratarmos da questao dos vícios dos produtos, o que se
espera também em relação aos serviços é que o consumidor não fique exposto à ação
nefasta do mau fornecedor, capaz de lhe causar prejuízos em razão da má qualidade,
nocividade ou insegurança dos serviços que oferece no mercado.

Com vistas à concretização da tutela almejada, a elaboraçao de normas é
medida salutar.

"An. 20 - O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os
tornem impróprios ao consumo ou lhes düninuam {) valor, assim como por aqueles
decorrentes da disparidade corn as indicações constantes da ofelTa ou mensagem
publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e a sua escolha:

I - a reexecuçao dos serviços, sem custo adicional e quando cabível;

II - a restituição ilTlcdiata da quantia paga, monerariam.cnre atualizada, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos;

UI - o abatimento proporcional do preço".

Pelo que se compreende do teor da lei, considera~se vício do serviço tudo aquilo
que o torna impróprio ao consumo, bem assim aquilo que de qualquer modo lhe
diminui ° valor, como também as suas disparidades em relação às indicaçóes
respectivas.

Tal como ocorre em relação aos produtós em geral, ao buscar serviços no
mercado visa o consumidor satisfazer algumas necessidades.

Assim) quem contrata os serviços de um pintor, espera que ele faça a pintura,
do mesmo modo que aquele que contrata um taxista visa deslocar-se, com seguran
ça, até determinado lugar. Se os serviços de tal pintor não se mostram idôneos para
a finalidade almejada, se o taxista não consegue, diante das péssimas condições do
seu veículo e de sua pouca habilidade no dirigir, conduzir o passageiro até o destino
apontado, diz-se, diante da prescrição legal, que tais serviços são "impróprios" e, por
isso, geradores de responsabilidade.

A lei rcfere~se à razoabilidade da expectativa.
resultado esperado seja normal, razoável. Não se deve
expectativa extraordinária, sem fundamento.
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2.3.2.6 - Serviços de reparação

O artigo 21 alcança especificam.ente os serviços destinados a, mediante o
emprego de componente de reposição, reparar produtos. Dispõe ele:

"Art. 21 - No fornecimento de serviços que tenham por objetivo a reparação
de qualquer produto considerar-se-á implícita a obrigação do fornecedor de empre~

gar componentes de reposição originais adequados e novos, ou que mantenham as
especificações técnicas do fabricante> salvo, quanto a estes últimos, autorização em
contrário do consumidor>'.

É o caso, por exemplo, da reparação de problema mecânico surgido em veículo,
não sanável sem a substituição da peça que tenha manifestado defeito.

2.3.2.5 - Razoabilidade da opção

Conquanto o art. 20 diga que cabe ao consumidor o direito de optar pela
alternativa de SOlUÇa0 que mais lhe aprouver, tal nãosignifícaque seja absolutamen
te prescindível a avaliação quanto à razoabilidade da composiçao através da opção
feita.

Não seria razoável, por exemplo, exigir-se, no caso da víagem atites menciona
da, que a empresa fosse obrigada a, além de responder pelas perdas e danos, restituir
integralmente a quantia paga. Tampouco o seria a exigência de que ela reexecutassc
o serviço.

Portanto, a opção, embora seja livre ao consumidor> não deve implicar em
soluÇãO iníqua.

Em sua essência, o instituto da responsabilidade serve~se como instrumento de
compensação. Assim, é preciso que por meio de sua aplicação se consiga a recompo~

sição do equilíbrio social.

Se o propósito é ressarci tório, só tem sentido pensar~se em ressarcimento de
prejuízos. Se a legislaçãO admitisse situações em que o ressarcimento fosse além dos
prejuízos a finalidade deixaria de ser ressarcitória, passando a apresentar~se como
instrumento de pura pumção.

í321 - v. item 2.).2.2.2.

Repete~se aqui o que a tal respeito já se disse quando do comentário aos vfcios
dos produtos mio

Nao se interprete tal circunstância como reveladora da exclusao das perdas e
danos nas demais soluções alternati~/as.

O objetivo da legislaçãO é, como já foi salientado, livrar o consumidor de
qualquer tipo de prejuízo, o que não seria alcançado sem a pregada extensão. Com
efeito, suponha-se que a empresa de ônibus não consiga, em razão da péssima
condição do veículo c da inabilidade do motorista colocado para conduzi~lo,

completar a viagem no prazo razoável, acarretando aos seus contratantes os prejuí'
zos decorrentes de refeições e estadia extraordinárias. Em tal caso, incompleta seria,
sem dúvida> a solução mediante eventual o cabível abatimento proporcional do
preço> já que remanescería a perda relativa aos prejuízos experimentados.

, ~ pi.i:tura ~ontratadatenha sido de tal modo malfeita que não
ViCiO> Ja que Inadequada para a respectiva finalidade. Em tal caso

cC'n5mníciO[ optar - e exigir _ pela sua reexecução. 1

bnt,O[-a a l~~. ,não fale expressamente, subentende-se, obviamente; que na
os ser \ 1(;o.s devem mostrar~se livres dos vícios que?s inquina\mm> pena

ao consumrdor nova opo t ·d d Ih d
lhe oferece. r um a e para a esco~ entre as alternativas

hipótese -.de r~~xecuçãodosserviços - nãoh~vcrá(:usto acIicional- di-lo
expressamente o drsposltlvO -, salvo se o consumidor der-lhes nova especificacão
(P?r e~emplo, a reexecução da pintura, agora com aplicação de massa corrída a';;es
nao aJustada). '

No § LO, do art. 20, esclarece a lei que a rcexecllça-o pod - f- d. T . eraserconwaa
terceIros. rata-se de opção que se coloca ao prestador d - - d

~ , r.1 d 1 ' .. . O serViço, nao sen o
tO~SI\ C d e. a.. cogitar-se, eVIdentemente, nos casos de obrigações personalíssimas
.c,o:~o a m[tll~se, p~r exet.Dplo, que aquele que tenha encomen:dadouma tela a um
~r t;;r~de ren~me seja obngado a aceitá-Ia pintada por um outro pintor desconhcci-
~.. m .t:en, :um c.asa, de qualquer modo, por expressa disposição legal, a reexecu

çao po~eI a ~eI cor.1fwd,a a pessoa não capacitada. Anote-se, ainda, que corre ela ar
conta (a c~sta) : .nsco (sob responsabilidade) do fornecedor. É o que se depreendePdo
teor do dISpOSItIVO em exame.

2.3.2.2 - Restituição da quantia paga

. Air:da .como opçã~ para a solução dos vícios dos sen.'iços, oferece a lei, ao
consumldo1, a alternativa da restituição da quantia paga.

d
Em tal caso> é ela exigível de imediato, ou seja, nem necessidade do aauardo do

ecurso de qualquer prazo. o

I ~ .A~~~: .di~so: i:~O basta a ,d:voluÇãO pura e simples do preço pago, devendo sobre
e ~ . I~Cl. II coneçao 11lOl:etana, destinada a, mantendo-lhe o valor real, evitar
~~·fle~u.Izos ~Iecor~entes da ll1f1ação. O índice a ser observado é aquele que melhor
le na a e evaçao dos preços.

2.3.2.4 - Perdas e danos

2.3.2.3 - Abatimento proporcional do preço

do ~o.r fim" a~l:e a legisla.ção a possibilid~de de o consumidor optar pela reparação
\ lC10 atraves do abatllTIento proporClonal do preço (inciso IH).

, TI~·.adta~se de soIUi~:ão que busca assegurar equilíbrio entre as obrigações das partes
en\o \'1 as na relaçao de -01 S

c. _ _ . < ~ I sumo. e o preço pago não corresponde ao servi o

d
executlado, sendo-lhe supenor, justa a alternativa de soluça0 através do abatimen~o

o va or excedente.

. ~inda situando-se o exe.mplo da lavagem do veículo - etn que nada de especial
~~~~~xec~t~do, como se ,haVIa oferecido, a ponto de justificar a cobrança de preco
1.~.enCla o -'. p?~era o consumidor preferir que a questão seja solucionada

me Iante a reStltUiçao do preço pago a maior.

d
Somente o inciso II> que trata da restituição imediata da quantia paaa fala em

per as e danos. b ,

 

 



2.3.3 - Serviços públicos

2.3.3.1 - Objetividade jurídica
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2.3.3.2 - Obrigações derivadas do descumprimento da norma

Não basta, contudo, que haja adequação. É preciso, ainda, que o serviço seja
eficiente. E ele o será quando for executado com observância de alguns requisitos,
q~le permitem que se possa dizer "bons os seus resultados" 06\.

Do mesmo doutrinador por último· citado outro exemplo que permite a boa
compreensão da hipótese, Referindo-se ao serviço proposto pela permissionária,
lembra ele que o transporte deve ser efetivado "até o ponto final dentro de um lapso
temporal ao menos razoável, dada a distância entre o local de partida c o local de
chegada" 1.1i'

O dispositivo legal estabelece, ainda, que o serviço público deve mostrar-se
seguro.

Tal atributo deve ser compreendido com o cotejo daquilo que o CDC prevê nos
seus arts. 8. o e seguintes. Do que lá contém, depreende~se que segurança haverá
quando a saúde ou segurança dos consumidores não forem expostas a riscos
anormais ou imprevisíveis, inclusive os decorrentes de informaç6es inadequadas a
seu respeito.

Ainda de Senise Lisboa a ilustração da hipótese: "estaremos com um serviç.o
seguro se o ônibus, em seu itinerário, não colocar o passageiro em situação de perigo
à sua vida ou saúde, seja por problemas mecânicos ou físicos do meio de transporte,
seja por culpa do motorista" i.1S

1
•

Por fim prescreve a legislação que os serviços públicos essenciais devern ser
contínuos.

Com o dispositivo, busca o legislador assegurar que certos serviços não tenham
solucão de continuidade quanto ao respectivo fornecimento, tendo em vista a
iJnp~rtância que representam para a normalidade da vida das pessoas.

O próprio enunciado possibilita, pois, por si só, que se entenda como essenciais
aqueles serviços cujo fornecimento não pode ser interrompido, salvo, evidentemen
te, se for por motivo de força maior.

É o caso, por cxemplo, do fornecimento de energia elétrica, sem qualquer
dúvida essencial para que o nosso dia~a~dia se desenvolva normalmente.

Cabe aqui o registro da observaçao feita por Brito Filomeno 09\ no sentido da
distinção que deve ser feita entre os serviços remunerados mediante impostos e os
prestados através do pagamento de tarifas, "já que no primeiro caso o quc subsiste é
uma relação de direito tributário", somente se ajustando à idéia de relação de
consumo a segunda hipótese.

Na hipótese de descumprimento do mandamento legal, caberá cominatória
contra as pessoas jurídicas referidas, com vistas a compeli-las ao cumprimento de
suas obrigações. É o que prescreve o parágrafo único do art. 22.

Justitia, SEio

que em tais casos não há necessidade que se ajuste o emprego de
e originais, ou que mantenham as especificações técnicas do

fabriSêinte. Tal obrigação está implícita no negócio, de tal sortE: que o seu descumpri
mento torna o serviço viciado, gerando, porconseguinte,.a. responsabilidade do
respectivo fornecedor.

o que se visa é evitar que· oconsumidorsejá prejlldic:acIodi~ntedoemprego de
peças usadas ou em desacordo corrias especificações próprias.

É possível, porém, que o fornecedor de serviços empregue componente usado,
desde que o consumidor o autorize a tanto. Assim está previsto na lei.

Em q1!~lquer caso, porém, é imprescindível que o componente utilizado seja
adequado \.1;\ ou seja, trate-se de componente original ou conforme as especificações
do fabricante e próprio para a finalidade visada.

Aliás, vale registrar que o emprego desautorizado de componentes usados enseja
a tipificação da conduta penal definida no art. 70 do Código de Defesa do
Consumidor.

Tais serviços estarão, pois, isemos de vícios quando, como diz a lei, apresenta
rem adequação, eficiência, segurança e, se essençiais, continuidade.

, Adequado será o serviço quando ele se mostrar ajustado à respectiva finalidade.
E preciso que se apresente, pois, como instrumento idôneo para que se alcance o fim
visado. Roberto Senise Lisboa rcfere~sc a exemplo ilustrativo: "Assim, uma permis
sionária que se oferece por meio do seu ônibus, para transportar passageiros a
determinada localidade, devc,_levá-los até o destino a que se propôs, se for da
conveniência do passageiro" In).

Também os serviços públicos foram alvo da atenção do legislador. Nem teria
sentido que, sendo um dos princípios da Política Nacional das Relações de Consu~
mo, a ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor (art.
4. o, inc. I~,. do CDC), ficassem os serviços públicos fora do alcance da legislação. (.,~)

protetlva .

Depois de, no art. 3.°, abranger no conceito de fornecedor as pessoas jurídicas
de direito público, no art. 22 o Código de Defesa do Consumidor estabelece quais
devem ser os parâmetros de qualidade dos serviços por elas prestados, assim
prescrevendo:

"Art. 22 - Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, c9ncessionárias,
permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a
fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos".

(33) -- Oponullo consignar que o ano 24 eSlabeic<::e que a g,namia legal de adcquRçãO iridepende de termo expr{'sso,
sendo vedado que o fomecedor dd:'! se exonere contratualmente. .

(Ji) - Como bem observado por Zel1110 Dcnari, se as pessoas jurídk<.s de direito público ~ cemra!izR<.ias ou
descentrahzada:; podem figurar 110 pala atlvo da reiaÇ<lo de consumo, como forllecedoras, não se furrarão
ocupar o pólo passivo da correspondente relaçiio de responsabilidade (op. cit., pág. 109).

(35) .- Roberto Semsc Llsboa, "Responsablhdade por Danos a Con~lHnidor{'~n, ~ob coordcn";,cão de Cal"los Alberto
Binar, Ed. San1iva, 1992, p,ig. 60. .

(36) .- É a dcfiniçilo que Aurélio Buarque de HOlanda Ferreira apresenta p2ra o termo "cfie2z" ("Pequeno Didonádo
Brasileiro da Língua Portuguesa", Editora Civilização Brasileira S.A., 1L a ed., 1985.

(7) - Op. Clt., pag, 61.
(8) Op. cit., pág. 61.
(39) - Op. cit., pág. 36.

 

 



2.3.3.3 - Sujeitos passivos da responsabilidade

2.4 Garantia legal de adequação e vedações contratuais

Ainda em reforço, e para evitar qualquer artifício no sentido da liberação do
fornecedor com relação à referida adequação, preceitua a legislação

l
no art. 24) antes

transcrito, que a garantia de tal adequação independe de termo expresso.
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Assim, como destinatário de serviços e produtos, o consumidor pode contar
com a expectativa de tê~los em condições de adequabilidade, contando, sempre com
o direito de reclamar no caso de ver tal expectativa frustrada. (471

Nem mesmo através de coritratóép6ssíve1 a dispensa da garantia de adequação
imposta pela lei. Di-lo, com todas as letras, o art. 24, antes citado. Na hipótese de
desrespeito a tal regra) ter~se-á por nula de pleno direito a respectiva cláusula l por
força do que dispõe o art. 51, inc. I, do COC (431. Reconhecido como ponto
vulnerável da relação de consumo (art. 4. 0

, inc. I, do CDC), o consumidor não
poderia ficar exposto a mecanismos que viessemprejudicar os direitos que lhe foram
atribuídos pelo Código de Defesa do Consurrüdor. De nada adiantaria o detalha
mento de todas as conseqüêncías impostas no caso de fornecimento de produtos ou
serviços inadequados sem a cautela de se estabelecer a impossibilidade de se
afastá-las através de disposiçócs contratuais, que a "criatividadell dos fornecedores
logo faria inserir nos contratos 1·'\').

Além disso, o art. 25 do CDC trata exatamente de evitar a ocorrência de
estipulações contratuais. Assim dispõe ele:

"Art. 25 ~ É vedada a estipulação contratual de cláusula que impossibilite,
exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista nesta e nas Sessões anteriores".

A proibição não se limita, pelo que se vê do dispositivo transcrito, à hipótese de
exoneração da obrigação de indenizar, vedando a inserção de cláusulas que impossi
bilitem ou até mesmo atenuem a obrigação de indenizar imposta aos fornecedores.

Vale notar que) por referir-se a norma a ({nesta e nas Sessões anteriores», o
preceito incide não só nas disposições pertinentes à responsabilidade por vícios,
alcançando também a decorrente do fato do produto e do serviço.

2.5 - Co-responsabilidade

Outro dispositivo que merece realce é o § 1.o do art. 25, que prescreve:

"§ 1.o ~ Havendo mais de um responsável pela causação do dano, todos
responderão solidariamente pela reparação prevista nesta e nas Sessões anteriores ll

•

A solidariedade (50) aqui prevista não se confunde com aquela de que trata o art.
18, "caput") estabelecida entre os fornecedores na hipótese dos vícios dos produtos.

Juslitia, São Paulo, 54 (160), oul./dez. 199234

o comando legal é dirigido aos órgaos públicos em geral, às empresas concessio
nárias '';1', permissionárias 1,121, bem assim às sociedades de economia mista i4l\

fundações (44) e autarquias (-151 sempre que essas, como anota Zelmo Denari (·iO

prestarem serviços públicos.

Além disso> o dispositivo carreia aos sujeitos passivos também a obrigação de
reparar os danos a que derem causa, dizendo expressamente que tal deve ocorrer na
forma prevista no Código de Defesa do Consumidor.

Portanto, a responsabilização pelo fato do serviço independc, também aqui, de
existência de culpa, nos termos do art. 14 do CDC, somente sendo excluída
naquelas mesmas hipóteses previstas no § 3. 0 do artigo por último citado 1.;0i

No art. 24, o CDC expressamente estabelece:

"Art. 24 ~ A garantia legal de adequação do produto ou serviço independe de
termo expresso> vedada a exoneração contratual do fornecedor".

Dentre as açóes governamentais elencadas como princípios para a consecução
da Política N acionaI das Relaç6es de Consumo está a que visa a proteger o
consumidor atr3\'és da garantia de "produtos e serviços com padróes adequados de
qualidade, segurança, durabilidade e desempenho" (art. 4. 0 ) ine. lI, letra "d").

Com igual propósito ~ o de garantir que o mercado seja abastecido com
produtos e serviços adequados ao consumo ~, considera a legislação viciados os
produtos e serviços que se mostrem inadequados (arts. 18, caput e 20, caput e.c.
§ 2.°).

(40) - "~ 3,'" - o iórnecedor dc sCrI'iços ,6 não scní responoJ.bil~z8doquando provar: D que, tcndbprestaao o scrviço, o
defeiro inexiste; ll) a culpa cxçiusiva do cOllsumidor ou de terceiro,"

(41) - Da deúnição apresent8da por :"hri~ Syh'ia Zal1elb Di Pieno h concessão ("Dincito Adl11inistl-ativo", Ed. At!as,
1991, pag. 215), é possivelconceituar-se as cOllcessionMi,lS como sendo as empresas que, mediante cOl1naw
fIrmado com ~ Rdlnimstraç~o,executam, remunerRdamente, ser\'lço público 0\1 obra pública, bem aS51111 2S que
exploram, por sua conra e risco c pc10 p,a:o e n8S condições regulRlnemares e contr8.1uais estabelecidas, o uso
de bem público,

H21 - TRn1bém a p~rtir da deíinição dada por ZRl1e1!a Di Pie[l'o i't permissfio (op. dt., pág. no), depreende-sc que
pcnnissionári8 é a empresa que, em r<\:áo de ato unilateral, discricionáio e precário, do poder público, executa
em_ seu próprio nome e rK>r sua coma e risco, 8 execução de um serviço público, mediante o pagamento de
rarlía pelo própno USU8no.

(43) -- "Pc>soaSJuri~ic8sde direituprivado, com p81,ticipaçáo doPad"r Plíblico e depanicubres no seu c8pital e na sua
JdmllllSlr,>ão, pRra a rC<ih,ação de arivi~8de econónllca ou sNviço de mterC:ise colenvo ou delegado pelo
~otado". lcÍ. Hely Lopes l\-1elreJJes, "Dir~lto Admmlsrrauvo Br~sJ1e:ro", Ed, RT, 19/í, pago n2).

IH} - "Entes de cooperação, ao gênero paraestat<il, idêntlCo aos demais que co)abor2m com o Estado e por de são
amparados e controlados nJS suas a\ividades delegadas, mantendo sua personalidade de direito privado" (cf.
Hely Lope;; Me!reiles, op. cir., pág. _340),

(45) Aurarquias silo entes administn)[ivos autónomos, criados por lei, com perwnalidade Jurídica de direito plíblico
Interno, pammÕl1!O próprio e atribUições eStataIS espeLlílc8s" (cf. Hel\' Lopes \1eH'elle" O]). cit., pág. 30S}.

H6) 0r. cit., pág. 109.

(47) - Comentando t81 dispositivo, anota Claudia Lima lviarques que ";I 8dcquação do produto nasce com a 8tividade
de produzir, de fabriçar, de uiar, de disnibuir, de vender", acresçentando que a sua garantia "é mais do que a
garantia de vícios redibitórios, é g8rarltia implícita ao prodmo, gar8ntia dc SU8 funcionalidade, de sua
8dequRção, garantia que atingira tanto o fornecedor direto como os outros fornecedorc;; dR çRdeia dt
produçilo" (op. dt., pág. 200).

(48\ - "Art. 51 - São nulas de pleno direito, entre ounas, as cláusulas çontratlJ8is reIRtivRs RO fornecimento de
prodllros e serviços que: I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do forneçedor por vícios
de qualquer n;\\Ure:8 dos prodlltos e serviços ou impliquem renúncia ou disposiçãO de direitos. Nas relações de
consumo entre forneçedor e o consumidor-pessoa juridiça, 8 indenização poderá set limitada, em situaçõei
justiíicá,'eis".

(49) - Ze1mo Denari observa quc, diante de tal previsão legal, ter-se<lO por não escritas as dáusulas comUlneme
utilizadas pelo;; estacionamentOS de veículos, prevendo 8 niio responsabilidRde quarito aos valores ou objeto.'
pessoais deixados no interior dos respectivos veículos, bem assim a advertêncÍ8 feitR·no mesmo sentido pelo:;
horéis quanto aos bens ou valores n50 confiados i't direção, para fins de depósito (op. cit., pág. 113)

(50) -- Sobre ôülidariedade veja-se o que já dissemos no item 2.1.3.2.

 

 



3.1 - Introdução

3 - Da decadência e da prescrição

Com vistas a estabelecer um clima de segurança e harmonia, que não seria
possível se, apesar dos anos e anos passados, ações fossem propostas versando sobre
direitos já de prova de constituição, inclusive, por eles prejudicada, o tempo opera
efeitos em relação aos direitos subjetivos.

Segundo anota Caio Mario da Sílva Pereira, o tempo tcm "o condão de tornar
imune aos ataques a relação jurídica que haja estado em vigor por certo lapso, ou,
ao revés, decreta o perecimento daquela que negligentemente foi abandonada pelo
sujeito" (521

Da relevância do tempo no tocante aos direitos derivados do Código de Defesa
do Consumidor cuidam os seus arts. 26 e 27, assim gizados:
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"Art. 26 - O direito de reclamar pelos vfcios aparentes ou de fácil constatação
caduca em:

I - trinta dias, tratando~se de fornecimento de serviço e de produto não
duráveis;

II - noventa dias, tratando~se de fornecimento de serviço e· de produto
duráveis.

"§ 1. o _ Inicia~se a contagem doprazoprescricional a partir da entrega efetiva
do produto ou do término da execuçao dos serviços.

"§ 2. 0
- Obstam a decadência:

I ~ a reclamaçao comprovadamente formulada pelo consumidor perante o
fornecedor de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que deve
ser transmitida de forma inequívoca;

II - (vetado);

IH - a instauração de inquérito cívil, até o seu encerramento.

"§ 3.0 - Tratando~se de vício oculto, o prazo decadencíal inicia~se no momento
em que ficar evidenciado o defeito.

"Art. 27 - Prescreve em cinco anos a pretensao à reparação pelos danos
causados por fato do produto ou do serviço prevista na Seção II deste Capítulo,
iniciando~se a contagem do prazo a partir do conhecimento do dano e de sua
autoria.

"Parágrafo único (vetado)."

A legislação ora fala em decadência, ora em prescrição, donde resulta a
necessidade do estabelecimento da respectiva diferenciaçao entre os referidos institu
tos.

Silvio Rodrigues observa que "na prescriçao o que perece é a ação q,ueguarnece
o direito, enquanto na decadência é o próprio direito que fenece ()O'.

Na mesma esteira o ensinamento de \X1ashington de Barros lvfonteiro, que
anota que "a prescrição atinge diretamente a ação e por via oblíqua faz desaparecer
o direito por ela tutelado" enquanto "a decadência, ao inverso, atinge diretamente
o direito c por via oblíqua' ou reflexa, extingue a ação" i

5
4). Observa ainda o insigne

mestre que, "na decadência, o prazo não se interrompe, nem se suspende; cor~'e

indcfectivelmente contra todos e é fatal, peremptório, termina sempre no dIa
preestabelecido. Além disso, nao pode ser interrompido ou suspenso".

Não divergente a lição de Clóvis Bevilaqua, para quem a prescrição é a perda
da ação atribuída a um direito e de toda a sua capacidade defensiva, em consequên-

, ('151
cia do não uso delas, durante determinado espaço de tempo - .

Já Caio :Mário (56) prefere estabelecer a diferenciaçao lembrando que "a decadên
Cla é a morte da relação jurídica. pela falta de exercício em. tempo prefixado,
enquanto que a prescrição extingue um direito que não tinha prazo. para ser
exercido, 1Tlas que veio a encontrar mais tarde um obstáculo com a criação de uma
situação contrária, oriunda da inatividade do sujeito". Adianta, contudo, que os

Jusiitia. São Pauio, 54 (160), out./dez 199236

2.6 - Danos decorrentes de peças ou componentes incorporados

O § 2. o cuida da responsabilidade na hipótese de danos derivados de compo~
nente ou peça incorporada ao produto ou serviço.

Reza ele o seguinte:

"§ 2. 0
- Sendo o dano causado por componente ou peça incorporada ao

produto ou serviço, são responsáveis solidários seu fabricante, construtor ou impor~
tador e o que realizou a incorporação".

Trata~se de mais uma hipótese em que a lei prevê a responsabilização de forma
solidária.

O dispositivo implica tratamento que muito se aproxima daquele imposto pelo
parágrafo a ele anterior, antes comentado. A diferença que entre eles vislumbramos
está em que no caso do § 2. o a responsabilidade solidária dar~se~á de forma objetiva,
ou seja, sem necessidade de que se prove que o dano decorreu do defeito do
componente ou peça de reposição.

Cuida o dispositivo da solidariedade que deve haver quando a causaçao do
dano for imputável a mais de um fornecedor. Suponha~se, por exemplo, que um
lojista tenha vendido um produto defeituoso, mesmo sabendo do seu perigo à
segurança do consumidor. Em tal caso, ocorrendo acidente, a responsabilizaçao
recairia, seguindo~se a regra do art. 12 do CDC, apenas no fabricante. Na hipótese
enfocada, porém, levando~se em conta que o lojista também findou dando causa ao
evento danoso, já que concretizou a situação de risco, deve ele responder solidaria~
mente pelos prejuízos.

Segundo nos parece, a imputação de responsabilidade com fundamento no
dispositivo enfocado dependerá de comprovação da concorrencia daquele contra o
qual se dirige a pretensão indenizatória. Tal ônus ficará a cargo do consumidor, não
descartada a possibilidade de inversão judicial, a teor do art. 6. o, ine. VIII, do
CDC i511.

(51) -- "An. 6.0_ Sao direit05 básicos do consumidor: (...) VH! ~ a facilitação da defesa de seus direitos, inclusivc com
a inversão do ônus da prova, 2 seu favor, no processo civil, quando, " critério do for vcrossímil a alegaçiio
ou quando for ele hipossuficiente, as regras ordinárias de ;~!'CCi''''ii'''

(52)~. "!nstimições de Direito Civil", vol. 5. a

"Direiro Civil", Max Limonad, 1962, 1'01. I, pág. 350).
"Curso de Dircito Civil", Parte Ger,,1. San.!Íva, 1967, pág. 302.
Comentário ao Código Ci\ci]", 1/476.

 

 



3.2.1.1.1 - Vícios ocultos

ou COlnponentes do produto, haja vista que o que importa é o dia da entrega
efetiva, ou seja, do recebimento do produto, na sua integralidade. Do mesmo modo,
não importa a data em que o consumidor notou a imperfeição do serviço se. a sua
execução ainda não se ultimara, uma ve:z que é esta a data que deve ser considerada
para início da contagem do prazo.

Nem sempre, contudo, o prazo corre a contar da entrega efetiva do produto ou
do término da execução dos serviços, tratamento aplicável apenas em relação aos
vícios aparentes ou de fácil constatação

691
•

Quanto aos vícios ocultos (0\ ou seja, a contrário senso, aqueles não aparentes,
nem de fácil constatação, o tratamento é diverso.

Em relação a tais vícios - os vícios ocultos - a contagem do prazo inicia~se, de
conformidade com O que dispõe o § 3,0 respectivo, "no momento em que ficar
evidenciado o defeito".

Nesse passo, cabe ressaltar que os bens de consumo apresentam durabilidade
limitada, não são eternos.

Sendo assim, nem sempre o problema que apresentarem poderá ser apontado
como vício, ou seja, como "germe" (6;) que nele estava instalado desde o momento de
sua entrega ao consumidor.

É importante ter-se como parâmetro, pois, a vida útil do produto. Se o
problema surgir e não decorrer de má utilização, caracterizar-se~á° vício, ensejador
de responsabilidade. Claudia Lima 1\1arques (62) refere~se a exemplo bastante ilustrati
vo: "Se se trata de videocassete, por exemplo, sua vida útil seria de 8 anos
aproximadamente. Se o vício oculto se revela nos primeiros anos de uso há
descumprimento do dever legal de qualidade, há responsabilidade dos fornecedores
para sanar o vício."

Segundo nosso entendimento, caberá ao consumidor fazer prova da existência
do vício, serldo possívc1, se for o caso, a inversão de tal ônus, a seu favor, com fulcro
no art. 6.°, inc. VIII, do CDC. Será de incumbência do fornecedor, contudo, a
tarefa de demonstrar a procedência de sua alegação no sentido da não anterioridade
do vício, ou seja, a comprovaçao de que o problema manifestado decorreu ou da má
utilização do produto, ou do esgotamento do seu ciclo vital.
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3.2 - Vícios

critérios para a diferenciação d~s institutos nâo é matéria bem definida entre aqueles
que sobre ela já meditaram P,).

De lado as considerações de ordem conceptual, vejamos as conseqüências que a
lei impôs ao decurso do tempo no tocante às relações de consumo.

Como primeira observação, importa verificar que o CDC tratou em dispositivos
distintos a,s repercussões derivadas de vícios e as decorrentes de acidentes de
consumo. As primeiras, foi dedicado o art. 26, caput e parágrafos; às últimas, o art.
27.

3.2.1. - Prazos

Consoante se vé dos incisos I e II do art. 26 do Código de Defesa do
Consumidor, o legislador estabeleceu os prazos para a reclamação contra vícios em
fun~ão.da, durabilidade ?u não dos produtos ou serviços, dispondo que quanto aos
duraveIs e ele de 30 dlas, e quanto aos não duráveis é de 90 dias.

Veja~se, pois, que a distinção foi fcita nao em razão da consuntibilidade dos
bens, à qual se refere o art. 51 do Código Civil (53\ mas sim em função da sua
durabilidade. O tratamento diferenciado leva em conta o efeito que o próprio tempo
P??e acarretar aos produtos e serviços, alterando~lhe as características e, com isso,
dIfICultando o questionamento sobre a origem dos vícios. O lápis, por exemplo, é
bem, consumível, porque se destrói com o uso, embora não se possa dizê-lo pouco
duravel, uma vez que guardado não tem a sua substância modificada. Outro
exen:plo. é bastante ilustrativo: um litro de água é tão consumível quanto um litro
de lelte; mobstante tal semelhança - a consuntibilidade de ambos - o segundo não
a~resen~e em relação ao tempo a mesma resistência que o primeiro, o que os
dIferencia em nao durável e durável, respectivamente.

38 Juslitia, São Paulo, 54 (160), out./dez 1992
-------

Ao dizer a lei que "o direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil
co.nstatação caduca" nos prazos por ela estabelecidos, deixou claro que o decurso de
tars lapsos temporais implica não mais ser possível a discussão acerca de tais vícios,
tratamento que mais se afeiçoa COm as regras pertinentes ao instituto da decadência.

Vejamos então quais foram os prazos fixados pelo CDC para a reclamação
contra os referidos vícios.

3.2.1.1 Termo inicial

Cuidemos agora do aclarar o momento do início da contagem do prazo
referido.

A r~gra a tal respeito encontra~sedefinida no § 1.o do art; 26 do CDC, que reza
que o dles a quo do prazo é a data da entrega efetiva do produto ou do término da
execução dos serviços. Assim sendo, o que vale nao é, por exemplo, o dia em que o
produto foi remetido ao consumidor, nem a data em que se lhe entregou módulos

(57) - Op. cit., pág. 597.

(58) ~ Art. 5! - Siio~ol15umíve!s os b~ns.móveis,. cuj? uso importa destruição imediata da própria substãncia, sendo
tambem consloerados taIS os oesnnados a a!lenação".

(59) - Benjamin (op. cit., pág. 132) salienta que são conceitos diferentes, indicando que o vício aparente caracteri:a·se
pela olwiedade, ou seja, "para percebe-lo hasta ao consumidor ter o bem à sua frente. Nem sequet é necessário
testá·lo. A sua simples visualização já basta pam que o consumidor perceba o vício, posto que salta aos olhos. E
o televisor sem a tela, o automóve!com riscos em toda superfície, é a casa sem portas". Quanto ao vício de fácil
constatação, anota que "a percepção da desconfonnidade exige do consumidor um certo esforço, físico ou
mental. O consumidor tem que testar o bem para detcctá·la, embora o testando, a descubra com imensB
f3cilidadc" .

(60) - !viais uma vez, indispensável a remissão aos ensinamentos de Benjamin quc os idcntifica naqueles cuja detecção
demanda conhecimenw técnico especializado ou esforço físico ou memal substancial, observando que quanto"
eles "n80 se requcr que o consumidor não consiga detectar os efeiws ptoduzidos pejo vício. Estes podem ser
absolutamente aparentes ou de facílima constatação e, ainda assim, o vicio ser considerado oculto. E
exemplifica: "O consumidor pode adquirir um televisor com vicio de sintonia e, por serem dificeis ns condiçóe'
de transmissão na sua região, atrihuir ta: a este e não àquele. Aí temos que os efeitos do vício são totalmente
aparentes e o vício, em si considerado, não o é. Um técnico, com conhecimento especializado, poderia, de
imediato, atribuir a irregularidade na sintonização ao produto mc,lllO e não à, condições fí,icas da área. Ma<
tal conhecimento não se exige do consumidor" (op. cit., pág. 133).

(61) - Expressão utilizada por Benjamin (op. cit., pág. 123).
(62) - Op. cit., p<ig. 210.

 

 



isso um freio ao "obsoletismo planejado" itl\

41DOUTRINA

Segundo preceitua o art. 27, prescreve em cinco anos a pretensao à reparação
pelos danos causados por fato do produto ou do serviço.

O prazo é único, nada sendo apontado como circunstância que o amplie ou o
diminua.

3.3.1 - Prazo

Enquanto o art. 26 cuida das repercussões do tempo em relação aos vícios) o
art. 27 delas trata no pertinente aos danos causados por fato do produto ou do
serviço, ou seja, aos acidentes de consumo.

Ao enfocar o tema com relação a tais acidentes, referiu-se o legislador à
"prescnção)'

3.3 - Acidentes de consumo

Oportuno observar que em se tratando de vício de segurança - aquele que
causa risco à saúde ou segurança - seja ele aparente ou oculto, o direito de reclamar
não fenece.

Ocorre que não há disponibilidade do direito à vida ou à integridade físico
psíquica. Assim, como já registrou Caio Mário (60) em situação diversa "por maior
que seja o tempo decorrido de inatividade do titular, nunca perecerão os direitos
respectivos que sempre se poderão reclamar pelas ações próprias, uma vez que não é
lícita a constituiçao de um estado que lhes seja contrário".

3.2.2 - Vícios de segurança

Outro detalhe importante a ser registrado é que a interrupção é oponível em
relação a todos os devedores solidários, já que tal é) como anota Caio Mário {H\ um
dos efeitos naturais da solidariedade (CC, art. 176, § 1.0). Portanto) a reclamação
formulada perante o fornecedor imediato obsta também o curso do prazo extintivo
em relação ao fabricante do produto viciado.

out./dez 1992Justitia; SEio PauJb,54

Pelo que se vé, a caducidade do direito de reclamar quanto aos vícios funda~se
ria inatividade do consumidor1 que deixa que o tempo se escoe sem tomar qualquer
providéncia para a preservação do seu direito.

É evidente que o ajuizamento de ação nos prazos estipulados pela lei evita a
caducidade do direito. O que dizer, contudo, em relação às outras formas de
manifestação da reclamação? Não seria lógico falar~seem inéi-cia se, por exemplo, o
consumidor formulou sua reclamação perante o fornecedor.

Atento a tal circunstãncia , o CDC previu que nos casos de reclamação
comprovadamente f01~mulada perante o fornecedor fica obstada a caducidade (art.
26, § 2. o, inciso I). E evidente que a reclamação feita por escrito) com nota de
recebimento, é prova cabal da formulação da reclamação) por isso sendo recomen~

dado que dela se utilize para a melhor preservação do direito. Admite-se, contudo)
outros meios de prova) desde que verossimilhantes.

Também como causa obstativa da caducidade contempla a legislação a hipótese
da instauração de inquérito civil (inciso IH do dispositivo por último citado).
Desnecessário ressaltar, por evidente, que em tal caso é imprescindível que o
inquérito verse sobre o vício questionado, ainda que de forma indireta.

Tais causas obstativas - a reclamação comprovadamente formulada perante o
fornecedor e a instauração de inquérito - não subsistem) contudo) indefinidamen~
te. Com efeito, prescrevem os incisos que as contemplam que no caso da reclamação
tal efeito prevalece até "a resposta negativa correspondente, que deve ser transmiti~

da de forma inequívoca", e quanto à hipótese da instauração do inquérito) tal se
dará até o seu encerramento. A lei é muito clara em dizer que a resposta do
fornecedor não restabelece a contagem do prazo sem que seja inequívoca) ou seja,
através dela é preciso que fique muito claro ao consumidor que o fornecedor não
está disposto a sanar o vício.

3.2.1.2 - Causas obstativas

3.2.1.3 - Interrupção ou suspensão

A contagem do prazo não se inicia, como se poderia lmagm.ar , com a simples
ocorrência do acidente.

Diz o art. 27, em sua parte final, que o curso do prazo prescricional dá-se a
partir do conhecimento do dano e de sua autoria.

Suponha~se que alguém venha a ingerir produto cujos efeitos nocivos sorn.ente
venham a ser percebidos depois de algum tempo. Em tal hipótese, a percepçâo do
acidente dá~se em data posterior à sua ocorrência.

Atenta à circunstância apontada, a legislação protetiva estabeleceu que o prazo
prescricional~corre antes que se tenha conhecimento do dano.

IhoÕ'

Nova questão relevante surge: restabelecendo~se a contagem do prazo em razão
da resposta negativa do fornecedor ou do encerramento do inquérito, deve ele ser
computado novamente por inteiro ou com os descontos dos dias já transcorridos até
a formulaçao da reclamação ou instauração do inquérito? Em outras palavras) as
causas obstativas devem ser tomadas como causas interruptivas ou suspensivas?

O tratamento mais s?nsentâneo com o espírito da legislação, de cU11ho descara~
damente protetivo, é o que empresta a tais causas o efeito da interrupção do prazo.
Assim, nossa opinião é no sentido de que a resposta negativa do fornecedor ou o
encerramento do inquérito se constituem em novo termo inicial para a contagem do
prazo tratado pela lei como decadencial, a ser considerado por inteiro.

3.3.1.1 Termo inicial

(63) - "O obsoletismo planejado éum dos males mais insidiosos do capitaHsmo, no estágio 8tua] das nossas relações de
consumo. Para auferir maJores rendimentos e utihza.r seus lucros, os empresários !<inçam mão de tecnicismo
perverso para reduzir Q tempo de vida útil dos produtos e, por via de conseqüência, aumentar a demanda"
(Zclmo Dcnan, OI'. cit., pág. 121).

(64) - OI'. Clt., pág. 607
(65) - Op. cit.. pág. 59't.
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Outra condiçao, ainda, impôs o CDC ao início da contagem do prazo em
comento: nao basta a ocorrência do acidente, nem a percepçao do dano; é
indispensável que esteja determinada a respectiva autoria.

Suponha~sc que alguém tenha feito uso de diversos medicamehtos duranteurri
tratamento, vindo a experimentar danos em virtude de acidente deri'vado de vício
de segurança de um deles. Em tal hipótese, o prazo prescricional para ajuizar ação
reparatória contra o responsável não flui antes que esteja determinado qual dos
produtos deu causa ao acidente, ou seja, esteja perfeitamente identificada a autoria.
O dispositivo refere-se, segundo pensamos, apenas à ação fundada nos arts. 12
usque 17 do CDC, ou seja, aquela em que há dispensa de prova de culpa. De outro
modo l ter~se-ia por restringido o prazo anteriormente concedido ao consumidor
para pleitear em JUÍzo a reparaçao dos seus prejuízos.

3.3.2 - Alcance do dispositivo

Segundo pensamos, o qüinqüênio prescricional somente alcança as ações repa
ratórias que tenham como fundamento os dispositivos do CDC em relação à res
ponsabilidade pelo fato do produto. Aliás, di-lo expressamente o art. 27 ("... a
pretensão à reparação pelos danos causados por fato do produto ou do serviço
prevista na Seção II deste Capítulo... ").

Portanto, se o consumidor pretende valer-se do trata'mento favorável que a
legislação lhe oferece em relação à responsabilidade decorrente de acidentes de
consumo (responsabilidade objetiva - responsabilidade independente de culpa), é
preóso que ele o faça no prazo fixado pela lei.

A inobservância de tal prazo não implica, porém, segundo pensamos, a impossi
bilidade absoluta da formulação de pretensão reparatória em JuÍZo, haja vista que
subsistirá ao prejudicado o direito de fazê-lo com fundamento no art. 159 do Código
Civil, só que aí com 'o ônus de provar a culpa do imputado.

A hipótese é semelhante à da ação contra o construtor e o incorporador por
defeito prejudicial à solidez e segurança do edifício, em que, conforme percudente~

mente anotado por ]. Nascimento Franco e Nisske Gondo (i1I>\ o prazo de 5 anos
referido no art. 1.245 do Código Civil, vem sendo reconhecido, segundo orientação
jurisprudencial dominante (RT 542/106, 568/71, 569/90, 572/181, 577/143), como
simples garantia l prescrevendo a ação indenizatória em 20 anos) nos termos do art.
177 do estatuto referido.

(66) - "Incorporações lmobiliarias", Ed. RT, 1984, pág. lll.

 

 




